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LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 

Municipais. 

 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS PRERROGATIVAS 

 

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deverão ser providos por 

membros efetivos do quadro de carreira do órgão ou entidade. 

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda municipal poderá 

ser dirigida por profissional estranho a seus quadros, preferencialmente com experiência ou 

formação na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput. 

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da guarda municipal, 

deverá ser observado o percentual mínimo para o sexo feminino, definido em lei municipal. 

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em todos os níveis. 

 

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma de fogo, conforme 

previsto em lei. 

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de fogo em razão de 

restrição médica, decisão judicial ou justificativa da adoção da medida pelo respectivo 

dirigente. 

 

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) destinará linha 

telefônica de número 153 e faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municípios que 

possuam guarda municipal. 

 

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à cela, isoladamente 

dos demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação definitiva. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS VEDAÇÕES 

 

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode utilizar 

denominação idêntica à das forças militares, quanto aos postos e graduações, títulos, 

uniformes, distintivos e condecorações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 

público policial, nos termos do § 4º do art. 40 

da Constituição Federal. (Ementa com redação 

dada pela Lei Complementar nº 144, de 

15/5/2014) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O servidor público policial será aposentado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 152, de 3/12/2015) 

II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) 

anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; (Alínea acrescida 

pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 

(quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se mulher. (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

 

Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 

nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969.  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 
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